
^ CAMARA MUNICIPAL DO

# BOM JARDIM
>CASA DESeMBÁ.RÕÁDOR DIRCEU B.ORQES;

BOLETIM DE VQTAÇAQ NOMINAL
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N2 38/2025

Dispõe sobre a instituição da Política Municipal de Alfabetização no âmbito do

Município de Bom Jardim/PE e dá outras providências.

ÚNICAVOTAÇÃO PRIMEIRA SEGUNDA

( ) ( )( X )

FAVORÁVEIS CONTRARIO AB5TEÇAO AUSENTEVEREADORES

JÊSSICA MARIA BARBOSA DA SILVA

(PRESIDENTE)

SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS X

SEVERINO CELIO LOPES DE LIMA X

SEVERINO LUCIANO CHEVES DA

SILVA

X

EDMILSON LUIZ DE LIMA X

LUCINALDO FELIPE BARBOSA X

EDGAR BARBOSA DE MIRANDA X

LIRA

AGENILDO MARCOS DE OLIVEIRA X

LENILSON SANTOS DE LIMA X

JOSE SOARES DE SOUSA JUNIOR X

ALANNY CRISTINI DE SOUSA X

ANA NERY DE LIMA CAVALCANTI X

MARIANO JERÔNIMO DA SILVA

NETO

X

VOTOSdata da VOTAÇAO RESULTADO

FÁVORAVEIS: 08

CONTRÁRIO: 00

ABSTENÇÃO: 02
AUSENTE:02

CÁMAHA MUNICIPAL OO bOWi JARDII'..
APROVADO
VDTACÀO ÚNICA 	
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ABSTCNÇAO

t

PRESIDENTE

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom lardim - PE [ CEP: 55.730-000

CNP3:12.048.963/0001-44 | E-maíl: camara@bomjardim.pe.leg.br
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/63-20251105151617.pdf
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